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ALVARÁ
de Licença para Localização e Funcionamento

Nome da Empresa
MJR PORTO VELHO COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICO LTDA

CNPJ da Empresa
01.591.543/0001–93

Endereço da Empresa
R MAJOR FAJARDO, 307, 3º DISTRITO – Porto Velho. CEP: 28640000. CARMO – RJ

Classificação de Risco: Regra de Risco Estadual

Classificação de risco das atividades abaixo: [1] Atividade de Risco II – Médio Risco. | [2] Atividade de Risco I – Baixo Risco. | [6] Atividade de
Risco III – Alto Risco.

Atividade Econômica Principal
4729699 [1] – COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Atividades Secundárias
4642701 [2] – COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA
4642702 [2] – COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO
4645101 [6] – COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE
LABORATÓRIOS
4645103 [6] – COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
4647801 [2] – COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA
4649401 [2] – COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
4649402 [2] – COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
4651601 [2] – COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
4651602 [2] – COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA
4664800 [6] – COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO–MÉDICO–HOSPITALAR;
PARTES E PEÇAS
4669999 [2] – COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E
PEÇAS
4679604 [2] – COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4679699 [2] – COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
4686902 [2] – COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS
4689399 [2] – COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

Número da Inscrição Municipal
00.020.695

Data de Emissão
20/02/2024

Validade
28/02/2025

 

Documento válido somente para as atividades descritas acima.

PRAÇA PRINCESA ISABEL, Nº 91 – CENTRO CARMO – RJ – CEP: 28640000 TEL.: (22) 2537–0599
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MANIFESTO                                  DATA: 04/01/2023 
Certifico que o original foi apresentado no formato eletrônico, 
autenticado no formato digital, convertido para o formato de 
longa duração - PDF/A, e assinado digitalmente nos termos nos 
termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001, 
V, do 7º, da lei 8935/94 e VIII, do art. 2º, Provimento 100 do 
Conselho Nacional de Justiça, pela plataforma da CENAD: Central 
Notarial de Autenticação Digital do Colégio Notarial do Brasil, do 
que dou fé. 

____________________________________________________________________________ 

Autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico 
www.cenad.org.br/autenticidade. 

____________________________________________________________________________ 

 Os atos notariais eletrônicos reputam-se autênticos e detentores 
de fé pública, como previsto na legislação processual, Art. 16 do 
Provimento 100 do CNJ. O nome do responsável pelo ato, encontra-
se nos termos verticais da referida autenticação. 

Belo Horizonte, na data da assinatura digital supra. 

SELO DE CONSULTA, ESCANEIE:  
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MANIFESTO                                  DATA: 04/01/2023 
Certifico que o original foi apresentado no formato eletrônico, 
autenticado no formato digital, convertido para o formato de 
longa duração - PDF/A, e assinado digitalmente nos termos nos 
termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001, 
V, do 7º, da lei 8935/94 e VIII, do art. 2º, Provimento 100 do 
Conselho Nacional de Justiça, pela plataforma da CENAD: Central 
Notarial de Autenticação Digital do Colégio Notarial do Brasil, do 
que dou fé. 

____________________________________________________________________________ 

Autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico 
www.cenad.org.br/autenticidade. 

____________________________________________________________________________ 

 Os atos notariais eletrônicos reputam-se autênticos e detentores 
de fé pública, como previsto na legislação processual, Art. 16 do 
Provimento 100 do CNJ. O nome do responsável pelo ato, encontra-
se nos termos verticais da referida autenticação. 

Belo Horizonte, na data da assinatura digital supra. 

SELO DE CONSULTA, ESCANEIE:  
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MJR PORTO VELHO COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICO LTDA
NIRE: 332.0568224-1 Protocolo: 00-2023/089746-0 Data do protocolo: 30/01/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/01/2023 SOB O NÚMERO 00005293220 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: E64734A5260E94CB1FC7CA0AF0B3FA977A1979FADB01402A2600F00B12559455
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 01/10

NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00005293220 01.591.543/0001-93 Rua MAJOR FAJARDO 307 Porto Velho Carmo RJ
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR THIAGO GOMES DIAS SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

10

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 31/01/2023 e arquivado em 31/01/2023

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0568224-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00004886020 - 12/05/2022
NIRE: 33.2.0568224-1
MJR PORTO VELHO COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICO LTDA 

Boleto(s): 

Hash: CB379D33-EEF7-4598-B181-C26CA9FEB3F4

Orgão Calculado Pago

Junta 439,00 439,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2023/089746-0

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

MJR PORTO VELHO COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICO LTDA
Código Ato Eventos

021 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
999 1 Ata de Reunião / Assembleia de Sócios / Sem Eventos (Empresa)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MJR PORTO VELHO COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICO LTDA
NIRE: 332.0568224-1 Protocolo: 00-2023/089746-0 Data do protocolo: 30/01/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/01/2023 SOB O NÚMERO 00005293220 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: E64734A5260E94CB1FC7CA0AF0B3FA977A1979FADB01402A2600F00B12559455
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 01/10



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MJR PORTO VELHO COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICO LTDA
NIRE: 332.0568224-1 Protocolo: 00-2023/089746-0 Data do protocolo: 30/01/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/01/2023 SOB O NÚMERO 00005293220 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: E64734A5260E94CB1FC7CA0AF0B3FA977A1979FADB01402A2600F00B12559455
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 02/10

Código 
do Ato

00-2023/089746-0

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0568224-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

Nº do Protocolo

30/01/2023 16:04:12

JUCERJA
Último arquivamento:

MJR PORTO VELHO COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICO LTDA

NIRE: 33.2.0568224-1

Boleto(s): 104275275
Hash: CB379D33-EEF7-4598-B181-C26CA9FEB3F4

00004886020 - 12/05/2022

0 0 - 2 0 2 3 / 0 8 9 7 4 6 - 0 

Orgão Calculado Pago
Junta 439,00 439,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

MJR PORTO VELHO COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICO LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

021

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Ata de Reunião / Assembleia de Sócios / Sem Eventos (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Juarez Gomes de Menezes

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2225370802

E-mail: o.mr.ac@hotmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 30/01/2023

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

30/01/2023

Data

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MJR PORTO VELHO COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICO LTDA
NIRE: 332.0568224-1 Protocolo: 00-2023/089746-0 Data do protocolo: 30/01/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/01/2023 SOB O NÚMERO 00005293220 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: E64734A5260E94CB1FC7CA0AF0B3FA977A1979FADB01402A2600F00B12559455
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MJR PORTO VELHO COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICO LTDA
NIRE: 332.0568224-1 Protocolo: 00-2023/089746-0 Data do protocolo: 30/01/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/01/2023 SOB O NÚMERO 00005293220 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: E64734A5260E94CB1FC7CA0AF0B3FA977A1979FADB01402A2600F00B12559455
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MJR PORTO VELHO COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICO LTDA
NIRE: 332.0568224-1 Protocolo: 00-2023/089746-0 Data do protocolo: 30/01/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 31/01/2023 SOB O NÚMERO 00005293220 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: E64734A5260E94CB1FC7CA0AF0B3FA977A1979FADB01402A2600F00B12559455
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MJR PORTO VELHO COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICO LTDA
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA MJR PORTO VELHO COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICO 

LTDA, NIRE 33.2.0568224-1, PROTOCOLO 00-2023/089746-0, ARQUIVADO EM 31/01/2023, 

SOB O NÚMERO (S) 00005293220, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

422.150.057-34 JUAREZ GOMES DE MENEZES

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

31 de janeiro de 2023.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MJR PORTO VELHO COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICO LTDA (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 01.591.543/0001-93
Certidão nº: 21603695/2024
Expedição: 01/04/2024, às 11:56:38
Validade: 28/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MJR PORTO VELHO COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICO LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.591.543/0001-93,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.591.543/0001-93
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/12/1996

NOME EMPRESARIAL

MJR PORTO VELHO COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MAJOR FAJARDO
NÚMERO

307
COMPLEMENTO

********

CEP

28.640-000
BAIRRO/DISTRITO

PORTO VELHO
MUNICÍPIO

CARMO
UF

RJ

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/05/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/04/2024 às 11:49:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 876.546.956-91

Nome: JOSILENNE LEITAO FAJARDO

Data de Nascimento: 13/11/1971

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 30/01/1991

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:51:19 do dia 01/04/2024 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 5F7E.615A.7F17.414D

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 003.187.497-50

Nome: MIRIAN FAJARDO DE ARAUJO

Data de Nascimento: 07/11/1969

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:50:39 do dia 01/04/2024 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: AA61.043D.9A45.21F8

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 029.052.517-94

Nome: RONALD TAVARES FAJARDO JUNIOR

Data de Nascimento: 24/10/1974

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 20/04/1992

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:51:54 do dia 01/04/2024 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: E110.1061.2E3D.0E7E

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO  certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  JUAREZ GOMES DE MENEZES
REGISTRO.......... :  RJ-061108/O-2
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.150.057-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: RIO DE JANEIRO, 31/01/2024 as 16:08:04.
Válido até: 30/04/2024.
Código de Controle: 940232.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRJ.



  

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - RJ

 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 

 
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - RJ CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46.

 

 
Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE RJ
 
Certidão n.º: RJ/2024/00000068
Nome: JUAREZ GOMES DE MENEZES  CPF: 422.150.057-34
CRC/UF n.º RJ-061108/O  Categoria: CONTADOR
Validade: 30.04.2024
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO

Confirme a existência deste documento na página WWW.CRC.ORG.BR, mediante número de controle
a seguir:

CPF : 422.150.057-34   Controle : 8287.8915.9229.9229

 



DE: GQUIP

ASSUNTO: Resposta ao expediente nº 028358/16-4

ENVIADA EM: 14/07/201610:22:58

Em atenção à carta protocolizada em 04/07/2016, informamos que:

1 - Suporte de Soro – Passível de cadastro – classe de risco I, regra de classificação 01 segundo RDC 
185/2011 - Nome técnico adequado: Suporte para soro.

2 - Suporte para Bomba de Infusão - classe de risco I, regra de classificação 01 segundo RDC 
185/2011 – Nome técnico adequado: Suporte para soro.

3- Armário Vitrine – Não é produto para saúde, não é passível de cadastro ou registro. Consta na 
RELAÇÃO DE PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE, Versão 4 – de abril/2016 
– Site da ANVISA. 

4- Braçadeira para injeção - Passível de cadastro – classe de risco I, regra de classificação 01 segundo 
RDC 185/2011 - Nome técnico adequado: Braçadeira para injeção

5- Cadeira para coleta de sangue - Passível de cadastro – classe de risco I, regra de classificação 1 
segundo RDC 185/2011 - Nome técnico adequado: Cadeira para doador.

6- Carro Curativo - Não é produto para saúde, não é passível de cadastro ou registro. Consta na 
RELAÇÃO DE PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE, Versão 4 – de abril/2016 
– Site da ANVISA.

7- Divã Hospitalar - Passível de cadastro – classe de risco I, regra de classificação 01 ou 12 (se for 
ativa) segundo RDC 185/2011 - Nome técnico adequado: Cama Hospitalar.

8- Escada de 2 degraus - Não é produto para saúde, não é passível de cadastro ou registro. Consta na 
RELAÇÃO DE PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE, Versão 4 – de abril/2016 
– Site da ANVISA.

9- Mesa Auxiliar Clínica - Passível de cadastro – classe de risco I, regra de classificação 01 segundo 
RDC 185/2011 - Nome técnico adequado: Mesa Cirúrgica.

10- Mesa Ginecológica - Passível de cadastro – classe de risco I, regra de classificação 01 segundo 
RDC 185/2011 - Nome técnico adequado: Mesa ginecológica.

11- Mesa de Mayo - Não é produto para saúde, não é passível de cadastro ou registro. Consta na 
RELAÇÃO DE PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE, Versão 4 – de abril/2016 
– Site da ANVISA.

12- Poltrona Hospitalar - Não é produto para saúde, não é passível de cadastro ou registro. Consta na 
RELAÇÃO DE PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE, Versão 4 – de abril/2016 
– Site da ANVISA.

13 – Biombo - Não é produto para saúde, não é passível de cadastro ou registro. Consta na 
RELAÇÃO DE PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE, Versão 4 – de abril/2016 
– Site da ANVISA.

14 – Hamper - Não é produto para saúde, não é passível de cadastro ou registro.

15 – Negatoscópio - Não é produto para saúde, não é passível de cadastro ou registro. Consta na 
RELAÇÃO DE PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE, Versão 4 – de abril/2016 
– Site da ANVISA

Atenciosamente,

Caixa Postal
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Marcos Paulo Barbosa Jucá

Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária
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Anderson de Almeida Pereira

Gerente de Tecnologia em Equipamentos

GQUIP/GGTPS/ANVISA
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

03-2024/1842549

2fa78cea89c58bd8999e6a9c9771ca66

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ: CAD-ICMS:

NOME / RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 05/03/2024 ÀS 08:44:55

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

01.591.543/0001-93 Ativo

MJR PORTO VELHO COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

03/06/2024



                O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso I do Artigo 21 da CNCGJ - Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a:
I - Ações privativas das Varas Cíveis, tais como Medidas Cautelares (arrestos, sequestros, buscas e apreensões, 
notificações e outros), Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções, reservas de domínio, anulação ou 
apreensão ou substituição de títulos, renovatórias e outras ações e precatórias;
II - Ações privativas das Varas de Família, como separação, divórcio, alimentos e outras ações e precatórias;
III - Ações privativas das Varas Empresariais, como Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais e 
demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência Empresariais;
IV - Ações privativas das Varas de Órfãos e Sucessões, como inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, 
administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, declarações de ausência e outras ações e precatórias 
distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
V - Ações Acidentárias;
VI - Ações privativas das Varas de Registro Público, como retificações, averbações, cancelamentos de procurações ou 
registro de títulos imobiliários e outras ações e precatórias;
VII - Ações privativas das Varas de Infância, da Juventude e do Idoso, tais como ações cíveis fundadas em interesses 
individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, ações decorrentes de irregularidades em entidades 
de atendimento, ações referentes às infrações contra norma de proteção à criança ou adolescente, ações de 
alimentos, embargos de terceiro, mandados de segurança, perda suspensão ou restabelecimento do poder familiar, 
prestação de constas, remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador, revisão judicial de decisão do Conselho 
Tutelar, cumprimento de sentença e impugnação ou cumprimento de sentença, e, execuções de alimentos, execução 
de multa e/ou execução de título judicial;
VIII - Ações e Precatórias de competência de Juizados Especiais Cíveis, desde: 
trinta de janeiro de dois mil e quatro até trinta de janeiro de dois mil e vinte e quatro,
NADA CONSTA no(s) nome(s) de MJR PORTO VELHO COMERCIO E PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA e CNPJ: 
01.591.543/0001-93, pesquisado(s) por semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de 
certidão n° 2024.2613521.620-1, arquivado eletronicamente neste Serviço Registral.

Finalidade declarada pelo requerente: Outros (Ação Cível) - Licitação.
PAULO CESAR DE CARVALHO MARTINS - Matr. 9330 - ANALISTA JUDICIARIO deu as buscas para esta Certidão, que 
segue assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Ofício.

Emolumentos
Gratuito/Isento

CERTIDÃO
2024.2613521.620-1

Emitida em 30/01/2024 13:35:01
CARMO, 30 de janeiro de 2024.

Modelo Cível

ü  Válido somente com  Código Identificador de Certidão - CIC.
ü  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página  http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/certidao
ü  Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro – Parte Extrajudicial.
ü  Provimento CGJ n° 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
ü  Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude.
ü  Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.
ü  Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CARMO DCP
Alameda Galiano Guimarães, 110
CEP: 28.640-000 - CARMO (TODOS OS SETORES) - CARMO - RJ

Folha: 1 de 1

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça

Código Identificador de Certidão
CAAV01714-KBD

Consulte a validade do CIC em: 
http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MJR PORTO VELHO COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICO LTDA
CNPJ: 01.591.543/0001-93 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:09:13 do dia 04/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/08/2024.
Código de controle da certidão: FE86.2B38.D748.2C2A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.591.543/0001-93

Razão
Social:

MJR PORTO VELHO COM PREST SERV LTDA

Endereço: RUA MAJOR FAJARDO 307 / PORTO VELHO / CARMO / RJ / 28640-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a  empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/03/2024 a 25/04/2024

Certificação Número: 2024032720153366671700

Informação obtida em 01/04/2024 11:46:38

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 01/04/2024, 11:46



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO 

 
EMPREGADOR: MJR PORTO VELHO COMERCIO E PRESTADORA DE
SERVICO LTDA
CNPJ: 01.591.543/0001-93
CERTIDÃO EMITIDA  em 01/04/2024, às 11:53:47

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado está, na data de processamento dos dados,
desobrigado a reservar percentual de seus cargos para pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em
vista o não enquadramento na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei
nº 8.213 de 1991.
Data do processamento dos dados: 01/04/2024

 
1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
2. A periodicidade de atualização das certidões é semanal. Nenhuma
informação enviada ao eSocial a partir do dia anterior ao da data de
processamento dos dados foi considerada para emissão deste documento.
As informações enviadas ao eSocial posteriormente serão refletidas nas
certidões a partir da próxima data de processamento.  
3. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à
obrigação de preencher vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários
reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991. 
4. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
5. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de
verificação 2HrDOJAFguQgHH9.



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO 

 
EMPREGADOR: MJR PORTO VELHO COMERCIO E PRESTADORA DE
SERVICO LTDA
CNPJ: 01.591.543/0001-93
CERTIDÃO EMITIDA  em 01/04/2024, às 11:53:00

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), recebidos e
processados até a data abaixo informada, certifica-se que o empregador
acima identificado está, na data de processamento dos dados, desobrigado de
reservar percentual  de vagas aos aprendizes, nos termos do art. 429, caput,
da CLT.
Data do processamento dos dados: 04/03/2024

 
1.   Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
2. A periodicidade de atualização das certidões é mensal. Nenhuma
informação enviada ao eSocial a partir do dia anterior ao da data de
processamento dos dados foi considerada para emissão deste documento.
As informações enviadas ao eSocial posteriormente serão refletidas nas
certidões a partir da próxima data de processamento.  
3. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à
obrigação de preencher vagas de Aprendizagem Profissional, conforme art.
429, caput, da CLT. 
4.  Para todos os fins legais, inclusive no que concerne à comprovação de
regularidade prevista na Lei nº 14.133, de 2021, esta certidão terá validade
exclusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta
mesma empresa, que intencione a contratação em processo de licitação e de
contrato administrativo, precisa apresentar certidão específica com seu CNPJ
completo. 
5. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço



https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz/verificar com o código de
verificação LVd5VPo4rwOOewt.



Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Secretaria de Estado de Fazenda

RUA MAJOR FAJARDO, 307 FDS
PORTO VELHO - CARMO RJ 28.640-000

Data da situação cadastral

07/01/1997

Unidade Operacional

CNPJ/CPF

Tipo de unidade principal

Situação do Sublimite do Simples Nacional

Situação cadastral

Nome empresarial

ICMS no Simples Nacional

07/01/1997

Inscrição Estadual

Endereço do estabelecimento

Título do estabelecimento

85.309.633

MJR PORTO VELHO COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

Data da concessão da inscrição

Simples nacional - Não Optante Simei

Regime de apuração

Sociedade Empresária Limitada

Habilitada

01.591.543/0001-93

Natureza Jurídica

Principal
Atividades econômicas (CNAE)

46.39-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, COM ATIVIDADE DE
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA

Secundárias
46.42-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE
SEGURANÇA
46.47-8/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

AFR 34.01 - Serrana

Tipo da Inscrição

Contribuinte Pessoa Jurídica do RJ - obrigatória
Unidade de cadastro

Observação
Contribuinte optante do Simples Nacional desde 01/07/2007. Em regra, documentos fiscais emitidos não geram crédito de
ICMS.

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 01/04/2024 11:57:10.



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Situação Cadastral das Empresas

Data da consulta: Monday, April 1, 2024 11:54:48 AM

CNPJ: 01.591.543/0001-93Empresa: MJR PORTO VELHO COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICO LTDA

Porte Empresarial: Empresa de Pequeno Porte Situação: Registro Ativo Status: Sem Status

AVENIDA RIO BRANCO, 10 - CENTRO - RIO DE JANEIRO - CEP: 20090-000

Page 1 of 1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Lei nº 27, de 27/12/1978, Art. 204 a 207

Instrução Normativa 006/2020

Secretaria Municipal de Fazenda

Certifico, atendendo requerimento formulado por parte interessada e 

protocolado sob o nº 2744/2024, datado de 02/04/2024, que revendo os arquivos do

Setor Tributário desta Prefeitura verifiquei não constar débitos e inscrição em dívida

ativa com relação aos impostos e taxas devidos a esta municipalidade em nome de 

MJR PORTO VELHO COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA,

firma estabelecida na R: Major Fajardo, Nº 307, Porto Velho - Carmo-RJ, inscrita no

CNPJ sob o nº 01.591.543/0001-93 no Município sob o nº 00.020.695.

O referido do que reporto é verdade e dou fé. Outrossim, fica 

ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer outros débitos 

do contribuinte acima referido que vierem a ser apurados, na forma do que 

dispõe a legislação em vigor.

A validade desta certidão é de 90(noventa) dias.

Carmo-RJ, 02 de abril de 2024.
Eline Souza de Barros

Diretora do Setor Tributário
Port.249/2023
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Utilize o QR Code ou o número de Autenticação para verificar a validade e a autenticidade da Certidão.



Poder Judiciário
Estado do Rio de Janeiro

C E R T I D Ã O

Nº 2024.120.04246

Observações:
a) As informações do nome e nº do CPF/CNPJ do solicitante são de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
b) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Rio de Janeiro, no endereço http://www.tjrj.jus.br/cgj
c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição.

Rio de Janeiro, 31/01/2024 10:57:08.

Regimento de Custas Judiciais do Estado do Rio de Janeiro
Valor cobrado: R$ 29,39   GRERJ Nº 2073920952104

Em  atendimento  ao  requerido  junto  a  esta  Corregedoria-Geral  da  Justiça/RJ  por  MJR  PORTO
VELHO COMERCIO E PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA , CNPJ/CPF nº 01.591.543/0001-93
, CERTIFICO, para fins de prova em Licitação Pública que, de acordo com o artigo noventa e oito,
item doze, da Resolução número cinco, de vinte e quatro de março de mil novecentos e setenta e sete,
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Livro III do Código de Organização e
Divisão Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro), baixada em complementação à Resolução número
um, de vinte e um de março de mil novecentos e setenta e cinco, do mesmo Tribunal, na Comarca de
CARMO  existe  apenas  o Cartório  do Ofício  Único,  competindo  a  este:  tabelião  de  notas,  oficial
privativo dos registros de títulos e documentos, de protesto de títulos e de imóveis, registro civil de
pessoas jurídicas; CERTIFICO ainda, que compete ao RCPN 1º Distrito, registro civil de pessoas
naturais e registro de interdições e tutelas; absorveu atribuições e acervos dos RCPN 2º e 3º Distritos, e,
de acordo com o artigo quatorze,  da Resolução número cinco,  de vinte  e  quatro de março de mil
novecentos e setenta e sete, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Livro III do
Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro), na Comarca de CARMO
existe  apenas um  Cartório Distribuidor,  Contador e Partidor.CARMO DCP:  Alameda  Galeano
Guimaraes, 110 - Centro;

A seguir os respectivos endereços dos serviços: CARMO OFICIO UNICO: Rua Senador Dantas, 525
.

Firefox http://www4.tjrj.jus.br/CLP/certidao.aspx
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  06/12/2023  , em referência ao pedido  394006/2023  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

MJR PORTO VELHO COMERCIO E PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA

CNPJ:

01.591.543/0001-93

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

85.30963.3

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: 4YSJ.5210.8070.9334

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 06/12/2023  às  10:17:30.9

Esta certidão tem validade até  03/06/2024  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 04/01/2024  às  15:16:21.1



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 01.591.543/0001-93
Razão Social: MJR PORTO VELHO COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICO LTDA

Atividade Econômica Principal:

4729-6/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

Endereço:
RUA MAJOR FAJARDO, 307 - PORTO VELHO - 28.640-000 - Carmo / Rio de Janeiro

Emitido em: 01/02/2024 15:09 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:



https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes


















  



 




















 




 

 




  

 



           




             


 
 
 
 
 
 
 
 
 
            


 
 
 
 
 





 
 





 
 





 
 





 
 




















 
 





 
 





   



    












   

   

   
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MJR PORTO VELHO COMÉRCIO E PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 01.591.543/0001-93

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 24

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial MJR PORTO VELHO COMÉRCIO E PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA

NIRE 33205682241

CNPJ 01.591.543/0001-93

Número de Ordem 24

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município Carmo

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

04/12/1996

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1904

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial MJR PORTO VELHO COMÉRCIO E PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 24

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1904

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D0.4D.A4.21.7D.C5.DC.26.16.51.9D.44.6E.AC.90.3A.C4.80.03.62-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MJR PORTO VELHO COMÉRCIO E PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 01.591.543/0001-93

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 24

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA BRUTA R$ 376.533,04R$ 864.599,34

       RECEITA COMERCIAL BRUTA R$ 376.533,04R$ 864.599,34

      (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (16.956,33)R$ (12.964,05)

       (-) (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS
COMERCIAIS R$ (16.956,33)R$ (12.964,05)

     RECEITA LÍQUIDA R$ 359.576,71R$ 851.635,29

      (-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS R$ (241.598,50)R$ (692.515,24)

       (-) CUSTO DA REVENDA DE MERCADORIA R$ (241.598,50)R$ (692.515,24)

        (-) CUSTO DE AQUISIÇÃO DAS
MERCADORIAS R$ (241.598,50)R$ (694.132,95)

        (-) (-) DEDUÇÕES CUSTO DAS
MERCADORIAS R$ (0,00)R$ 1.617,71

    LUCRO BRUTO R$ 117.978,21R$ 159.120,05

      (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (99.156,39)R$ (64.540,31)

       (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (99.156,39)R$ (64.540,31)

        (-) DESPESAS DE COMERCIALIZAÇÃO R$ (49.692,00)R$ (39.600,00)

        (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (47.944,76)R$ (23.442,52)

        (-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (0,00)R$ (145,31)

        (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (1.519,63)R$ (1.352,48)

   RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO R$ 18.821,82R$ 94.579,74

  RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ 18.821,82R$ 94.579,74

 RESULTADO LÍQUIDO R$ 18.821,82R$ 94.579,74

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES R$ 18.821,82R$ 94.579,74

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D0.4D.A4.21.7D.C5.DC.26.16.51.9D.44.6E.AC.90.3A.C4.80.03.62-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

MJR PORTO VELHO COMÉRCIO E PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 01.591.543/0001-93

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 24

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 2.393.842,33R$ 2.296.941,14

 ATIVO CIRCULANTE R$ 2.093.842,33R$ 1.996.941,14

  DISPONIBILIDADES R$ 103.730,71R$ 101.441,97

   CAIXAS R$ 103.730,71R$ 101.441,97

  CLIENTES R$ 1.606.987,62R$ 1.454.271,17

   CLIENTES R$ 1.606.987,62R$ 1.454.271,17

  ESTOQUES R$ 383.124,00R$ 441.228,00

   ESTOQUES DE MATERIAIS R$ 383.124,00R$ 441.228,00

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 300.000,00R$ 300.000,00

  CRÉDITOS POR EMPRÉSTIMOS R$ 300.000,00R$ 300.000,00

   CÉDULA HIPOTECÁRIA R$ 300.000,00R$ 300.000,00

PASSIVO + PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 2.393.842,33R$ 2.296.941,14

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 70.219,36R$ 48.039,99

  OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO R$ 70.219,36R$ 48.039,99

   FORNECEDORES R$ 25.054,99R$ 0,00

   OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS R$ 3.037,27R$ 1.483,42

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 1.161,87R$ 787,26

   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 36.629,85R$ 42.322,31

   CONTAS A PAGAR R$ 4.335,38R$ 3.447,00

 PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 2.323.622,97R$ 2.248.901,15

  PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 298.500,00R$ 242.600,00

   FINANCIAMENTOS R$ 298.500,00R$ 242.600,00

  PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 2.025.122,97R$ 2.006.301,15

   CAPITAL REALIZADO R$ 129.000,00R$ 129.000,00

   RESULTADO ACUMULADO R$ 1.896.122,97R$ 1.877.301,15

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D0.4D.A4.21.7D.C5.DC.26.16.51.9D.44.6E.AC.90.3A.C4.80.03.62-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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Unidade Sanitaria: Vigilancia Sanitaria

LICENÇA SANITÁRIA
Número da Licença

050
Validade
28/02/2025

Data de Emissão
31/01/2024

Nome da Empresa
MJR PORTO VELHO COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICO LTDA

Número da Inscrição Municipal
.

CNPJ da Empresa
01.591.543/0001–93

Endereço da Empresa
R MAJOR FAJARDO, 307, 3º DISTRITO – Porto Velho. CEP: 28640000. CARMO – RJ

Classificação de Risco: Regra de Risco Estadual

Classificação de risco das atividades abaixo: [1] Atividade de Risco II – Médio Risco. | [2] Atividade de Risco I – Baixo Risco. | [6] Atividade de
Risco III – Alto Risco.

Atividade Econômica Principal
4729699 [1] – COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Atividades Secundárias
4642701 [2] – COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA
4642702 [2] – COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO
4645101 [6] – COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE
LABORATÓRIOS
4645103 [6] – COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
4647801 [2] – COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA
4649401 [2] – COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
4649402 [2] – COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
4651601 [2] – COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
4651602 [2] – COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA
4664800 [6] – COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO–MÉDICO–HOSPITALAR;
PARTES E PEÇAS
4669999 [2] – COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E
PEÇAS
4679604 [2] – COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4679699 [2] – COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
4686902 [2] – COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS
4689399 [2] – COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

Observações
RESPONSÁVEL TÉCNICO: ULYSSES FAJARDO SIMÕES DE ARAÚJO – CREA Nº: 2020108683

 

Observada as disposições regulamentares, quanto à parte Higiênico Sanitário, baseado na Lei Municipal 2202 de 18
de Outubro de 2021.


	00005293220

